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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A AP~ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P~OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÁO.I'IELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'IOII", (Atl 211 ! 2900 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓI'IIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

P~ESSIVA.SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIV,l ". (Atl. 59 I 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

I.UTOR---------------J

Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA .

]Da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente
--.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

~----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃo------------------,
7

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA
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DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. lº - A seguridade Social é direito de todos, nos termos
da Lei, sem qualquer fator de discriminação, assegurado pelos Po­
deres Públicos.

Paragrafo ~nico - O Sistema de Seguridade Social será organi
zado de acordo com os seguintes principios:

I - Universalidade da cobertura na prestação de beneficios e
serviços.

11 - Equidade na uniformização dos planos de beneficios no aces
so e na distributividade dos serviços e beneficios.

JUSTIFICATIVA

A Legislação Social vigente no Brasil é carregada de profunda
injustiça além de não ser cumprida.

A discriminação do trabalhador rural, da dona de casa é vergQ
nhosa.

O desrespeito aos aposentados, aos inválidos, aos órfãos, a
mulher, ao deficiente, ao desempregado involuntário se figura na
falta de cumprimento pela União de sua obrigação de contribuir pa­
ra a Previdência bem como de não cumprir com o seu dever de promo­
ver a seguridade aos contribuintes.

O injusto cálculo dos valores e dos reajustes das aposentado­
rias não levando em conta o valor real das últimas contribuições '
rotula a nossa Previdência com uma das mais injustas exatamento nos
momentos mais difíceis da vida do cidadão.

A Previdência é um direito adquirido e temos que resgatar esta
divida social.

,l9SINATURA

r----------------- CONSTITUINTE-----------------~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO bE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar!. 215 ! 2900 REG.INT. OAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTIlA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. SI' 14900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ 19 0 0 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

r-T----------- PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUIlCOMISSÃO-------------,

LPÁGINA~
01/01

SUBCOMISSAO DA SA~DE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE
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,......,~-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

EMENDA ADITIVA

O artigo 2º do anteprojeto passa a ter a seguinte re
dação, acrescida de um parágrafo único:

"Art. 2º Os beneficios de prestação continuada pagos

pela Seguridade Social serão reajustados sempre que ocorrer a d~

preciação da moeda, a fim de que os seus valores conservem, perm~

nentemente, a expressão monetária da data de sua concessão.

§ ~nico:Tais beneficios serão proporcionais à co~

tribuição do beneficiaria enquanto na ativa, e atualizados nas me~

mas proporções do aumento salarial para os pensionistas e aposen­
tados.

JUSTIFICATIVA

Consideramos importante constar em nossa Constituição uma linha bá

sica de orientação para a proporcionalidade e atualização dos ben~

ficios de pensionistas e aposentados.

SSIN"ITU"RA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE BE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211! 2 900 REG INT.DAA.N.C.l

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ri. (Art. 59! 4900 REG.INT DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 1900 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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r--r----------------- TEXTOIJUSTlFICAÇAO------------------

ANTEPROJETO DA SEGURIDADE

EMENDA SUBSTITUTIVA

O art. 1Q do anteproj eto passa a t.e r a seguinte

redação:

"Art. 1º O Estado garante a todo trabalhador/
rural e urbano, e seus dependentes, a seguridade social única

com o objetivo de atênde-Ios na enfermidade, maternidade, invali
dez, desemprego, acidente, velhice, viuvez, morte, orfandade e

em qualquer circunstância outra que necessite ser amparado, con­
forme a lei ,tendo em vista a contínua melhoria de sua condição /

social. "

JUSTIFICATIVA

o artigo do anteprojeto pretende assegurar"a todas as pessoas ca~

rentes uma assistência social gratuita", mas, em verdade, não se
concedem benefícios a pessoas carentes. Benefícios são concedidos
a contribuintes e dependentes.
Considerarmos que as diretrizes para uma paridade efetiva entre /

todos os trabalhadores, devam estar bem explícitas no texto cons­
ti tucional,. assim como as situações em que o Estado lhes garanta.!

a assistência.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

OU DUE DIBA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREl.ATAS. DE MANEIRA DUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2900 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU- '

PRESSrVA. SU8STITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar lo 59 li 4 9 DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19DD REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSAO DA SAGDE, SEGURIDADE EMEIO-MAIBENTE

r=-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

ANTEPROJETO DA SAGDE

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os arts. 6º, 7º, 8º e seus parágrafos,

9º, 10 e Disposição Transitória.

JUSTIFICATIVA

Consideramos que os dispositivos acima mencionados,

embora procedentes, na atualidade, são, todavia, suscetí ­
veis de modificações através do tempo, não devendo, por is­
so mesmo figurar num texto constitucional, e, sim, ser obj~

to de legislação ordinária.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 25 ! 2'00 REG.INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4'DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 §" DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crmPÁGINA~

01/01

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

ANTEPROJETO DA SAGDE

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 3º do anteprojeto passa a constituir o art.
6º, mantendo-se a mesma redação daquele.
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(suprimam-se os §§ lº e 2º do art. 3º do antepro­
jeto) .

JUSTIFICATIVA

Renumeramos o art. 3º, em virtude de Emendas ao ante­
projeto que já apresentamos.

Da mesma forma, eliminamos os §§ lº e 2º do referi~o

art. 3º por considerarmos que os Fundos ali mencionados, bem

como a referência à porcentagem de 10% do PIa viriam onerar ,
substancialmente, os contribuintes.

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI6 DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 2a § 2900 REG INT. DAA.N.C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar'. llll ! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 §,9 DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EDUARDO JORGE

,.-,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

- EMENDA AO CAPITULO DO MEIO AMBIENTE DO ANTEPROJETO -

* - Acrescer onde couber
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Art.( ... ) - O poder público criará as Reservas Extrativistas em

regiões da Amazônia onde se processam atividades do tipo coleta de
castanhas, extração do latéx da borracha e outras semelhantes. As
reservas extrativistas serão de propriedade da União, não poderão

sofrer qualquer tipo de desmatamento e será garantido o direito das
populações tradicionais dos locais lá permanecerem e desenvolverem
atividades tradicionais coma coleta de castanha, latéx e outras,
desde que observassem o dever de zelar pela fauna e flora, protege~

do a floresta amazônica contra qualquer depredação.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE OICIA "ESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

çÕES COR"ELAnS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENvOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIDS". (Art.211! 2t OOIl EG. INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIV.... SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 5914900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

~PÁGINA J2 01/01

J
rr=PARTlDO j4 PL

J ~f';;5íi7J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...,------------ P1.EHAAID/cONISsÃo/suaeOlllSsÃo-------------

SUBCOMISSAO DA SA~DE, SEGURIDADE E MEIO-AMBIENTE

0~--------------- AUTOR-----------------ê= CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

7

ANTEPROJETO DA SA~DE

EMENDA SUBSTITUTIVA

o § lQ do art. 4Q passa a constituir um parágra­

fo único, com a seguinte redação:

o
o
~
<l
a:
(!)
o
..J

fio
o::
lU
Cf)

lU

~
o

~x
lU
.....
o

"Parágrafo único. Ao setor privado poderá
ser delegado o direito de prestação de serviços
de saúde, sob condições estabelecidas em lei pró­
pria".

(mantém-se o texto do art. 4º e suprima-se o § 2º).

JUSTIFICATIVA

Consideramos que as diretrizes da prestação dos
serviços de saúde no setor privado devem ser explicitadas na
legislação ordinária, e não no texto constitucional.

8
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

7

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DI! MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2&! 2"00 REG INT.DAA.N.C,l

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119! 4"00 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 51"00 REG. IHT. DA A.H C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

fi-ENÁRIOI COMISSÃol SUBCOMISSÃO

SUBCOMISSAO DA SAUDE~ SEGURIDADE E MEIO-AMBIENTE

ANTEPROJETO DA SA~DE

EMENDA SUBSTITUTIVA

EPÁ8INA~
2 01/01
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O art. 5º do anteprojeto passará a ter a seguinte re-
dação:

"O Sistema lJnico de Saúde deverá promover e
estimular as políticas de pesquisa, de formação
de recursos humanos, de insumos, de equipamentos
e desenvolvimento científico e tecnológico na á­
rea de saúde".

(mantém-se a redação do parágrafo único)

JUSTIFICATIVA

A redação proposta nos parece mais clara e objeti­
va, como deveT ser um texto constitucional .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7 r a 0'3 ~i '0'--- ~i
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃo SER QUE TRATE DE IIOOI"'CA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 21l ! 2'00 REIl.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PRDPOSIÇÃD APRESENTADA CDMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENOOSER SU­

PRESSIVA.SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lll! 4' DOREIl.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '\'DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=; PÁIlINA~

01/01

AUTOR-----------------J

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

)I
DATA---

I

7

O art. 2º passa a constituir o art. 3º, com a seguinte

redação:
"Art. 3º.

gram uma rede
constituem um
pria"

As ações e serviços de saúde inte­
regionalizada e hierarquizada e
Sistema Gnico, regulado em lei pró-
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(suprima-se os itens I, 11 e 111 do art.2º
do anteprojeto)

JUSTIFICATIVA

Em nosso entender, a matéria que pretendemos surprimir
(itens I, 11 e 111 do art. 2º do anteprojeto) deve ser reg~

lada em lei própria, ordinária.

CPE "Il~'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIREL.ATAS. DE MANEIRA OUE A AL.TEIIAÇÃO. IIEL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIIAREM OUTIIOS". (Arl.2! lIe 9OOREIl . INT. OA A.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. lI9 14 9 0 0 REG INT. DA A.N.C,)

FDRMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rrmpÁ.INA~

01/01
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AUTOR----------------j ~pPALRTIDO~

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA _ ~ J

ANTEPROJETO DA SAODE

EMENDA SUBSTITUTIVA

O parágrafo único do art lº passara a ser o art. 2º, com

seguinte redação:

"O direito à saúde compreende a promoção de
assistência médica e sani tár ia preventiva, assis­
tência médica, farmacêutica e odontológica a ní­
vel ambulatorial e hospitalar, assistência à rea
bilitação e outras que vierem a ser consideradas
essenciais às mínimas condições de vida .

Parágrafo único. São, ainda, responsabili
dade da área de saúde ações garantidoras de ade~
quadas condições de trabalho, de saneamento, de
moradia, de alimentação, de educação, de seguri­
dade, de lazer e de meio-ambiente".

JUSTIFICATIVA

Dentro de um enfoque universal, o conceito de saúde de­
ve ser entendido não apenas em sua dimensão de prever, cu ­

rar e reabilitar, mas, também deve abranger condicionantes
necessários à preservação da vida humana, tais como: sanea­
mento, lazer, meio-ambiente, alimentação, etc.

()
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORRELATA!, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23! 2"DD REG. IN! DAA.N.C.)

n EMENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSfVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar' .119 ! 4"DO REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1"00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

SAODE, SEGURIDADE E MEIO-AMBIENTE

crmPÁOINA~
01/01
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_.------------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------------------.
7

No anteprojeto, acrescente-se ao art. 1º, in fine:

"os brasileiros, sem qualquer distinção, e de
acordo com padrões e mecanismos a serem estabele
cidos em lei própria".

JUSTIFICATIVA

A Constituição em vigor prevê direitos iguais pa­
trabalhadores brasileiros. Todavia, é sabido que ao traba ­
lhador rural é dado somente parte da assistência dada ao ho­
mem urbano. Daí o reforço para que figure, na nova Consti ­
tuição,a expressão "todos os brasileiros", sem qualquer dis­

tinção.
Assim também os padrões mínimos a serem ofereci ­

dos a todos os brasileiros deverão ser previstos em lei pró­
pria, face ao elenco de detalhes necessário e impróprio para
figurar num texto constitucional.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO li MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (_Art. 28 ! e~DO REG.INT. DA A.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art .llll ! 4~DO REG.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 28 § 11'00 REG. (NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[rõPÁ9INAU01/0:.1

SUBCOMISSAO DA SAúDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

EMENDA MODIFICATIVA

te redação:
O art. 3º do anteprojeto passará a ter a segui~
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"Art. 3º: O custeio da Seguridade Social será a
tendido, conforme se dispuser em lei, pelo Fundo Nacional de Segu
ridade Social a ser constítuido:

I - pela contribuição das empresas, calculada/
com base em percentuais incidentes, respectivamente, sobre o fa­
turamento e a fôlha de salário das mesmas;

11 - pela contribuição dos segurados não cons-
tantes do item I;

111 - pelas taxas de contribuição das segurado ­
ras privadas, por conta da concessão de serviços feitas pela Uni­
ão;

IV - por verbas orçamentárias destinadas pela
União, Estado e Municípios;

§ Gnico: Os resultados da movimentação financei
ra dos recursos do Fundo Nacional de Seguridade Social deverão 7
ser utilizados na melhoria dos programas de seguridade social do
País.

JUSTIFICATIVA

Pensamos corroborar uma idéia consensual ao deixarmos explícito /
na Constituição não só a criação de um Fundo Nacional de Segurida
de Social como também a aplicação desses recursos apenas na área
da seguridade. A garantia de seguridade social aos contribuintes
autônomos e outros nos parece bastante procedente, dentro de uma/
visão democrática.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDOSER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 159! 4900 REG.INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § lfOO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR-----------------
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CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA . ~ _. ~

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,J 0 DATA ]
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EMENDA SUBSTITUTIVA

o art. 5º do anteprojeto será substituído, e pa~

sará a ter a seguinte redação:

"Art. 5º A lei regulará t6das as atividades da /
Seguridade Pública e privada do país.

JUSTIFICATIVA

As atividades das entidades públicas e privadas na área de seguri

dade devem visar, de modo especí fico e pr aqmé t.í co , apenas a m~

lhoria das condições de trabalho do segurado, dentro de uma legi~

lação ordinária.
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" FitA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU GUE DISA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NAO SER QUE TRATE DE MODII'ICA­

ÇÔES CORRELATAS. DE MANEIRA GUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. ell ! e'oo REG./NT. DAA.N.C)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". 51114'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 211 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

EMENDA MODIFICATIVA

O art. 6º do anteprojeto passará a ter a segui~

te redação:

Parece-nos que o têrmo Seguridade, mais abrangente, deva constar/
em todo o texto do Anteprojeto da Subcomissão de Seguridade.
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Art. 6º - Os orgãos de
de Seguridade Social serão compostos de
ria, com representantes da União, dos
lhadores.

JUSTIFICATIVA

(}

I ASSINATURA

I

direção das instituições
forma colegiada e paritá
empregadores e dos traba
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OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0D/FICA­

ÇÓESCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2.00 REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4900 REB.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 215 111' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=!P~8INA

2 01/01 j

~
ANTEPROJETO DO MEIO AMBIENTE

..-r--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o. parágrafo único do artigo 19; supri­

mam-se os artigos 29, 39, 49, 69, 89.

JUSTIFICATIVA
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consideramos que os dispositivos acima mencionados,

embora procedentes, devam fazer objeto de legislação ordinária.

***
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PftOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃoSER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 2;'! 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA N. (Art. 59 11 4900 RE6.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

ANTEPROJETO DO MEIO AMBIENTE

EMENDA M)DIFlCATIVA

O artigo 59 do anteprojeto sera renumerado, passando
a constituir o artigo 29 com a mesma redação
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JUSTIFICATIVA

A renumeraçao se impõe pela supressao dos artigos 29,

****
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OU QlJE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". I Art. 23 § 2°00 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". I Art 159§ 4900 REG INr: OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J tr=P;;;B--

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO ·AMBIENTE
5
.--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,

,...-,...-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------
7

Acrescente-se ao inciso V do art. 19 e inclua-se o art.

19(os incisos XVII e XVII)e o art~ 99: (meio ambiente)

Art. 19 - __ .

V ( .•• ) bem como informações gerais e técnicas que im

põem projetos de exploração econômica ou de desenvolvimento, modifi­

cadoras do meio ambiente.
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XVI - exigir prévia avaliação de órgão competente de qual

quer projeto de exploração de recursos naturais e de atividades modi~

ficadoras do meio ambiente e ameaçadoras da cadeia de vida útil .

XVII - As bacias hidrográficas, as florestas nativas e as

reservas etnográficas constituem patrimônio nacional estratégico. Seu

uso far-se-á, na forma da lei, sob critérios que assegurem a preser­

vação dos respectivos ecossistemas.

Art. 99 - Os crimes de agressão ao meio ambiente serao defi

nidos em lei.

JUS T I F I C A ç Ã O

Pela primeira vez abra-se a possibilidade de incluir na

Constituição a defesa do maior patrimônio da Nação: seus recursos na
. .

turais, seu meio-ambiente, visto como habitat de uma sociedade cujo

desenvolvimento deve subordinar-se à qualidade de vida que possa ofe

recer aos cidadãos.

r
...--------------------CONSTITUINTE ----------------------,•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 23 § 2900 REG.INT. DA A.N,C,l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art 59 § 4900 REG INT DAA.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES
~PARTIDO--]

PMPB

tJ;p;5= 18'7J

I
Ao abrigo da omissão da Constituição vigente, depredou-se,

impune e irresponsavelmente o meio-ambiente. Não pretendemos a natur~

za intocável, porem, e urgente estabelecermos critérios que imponham

racionalidade social a atividade econômica.

Rios de importância nacional são envenenados, a poluição ur

bana chega a niveis inadmissiveis, nossas reservas florestais são con

sumidas para uso inadequado e de curto prazo, grandes obras públicas

são construidas sem visão de conjunto do aproveitamento possivel do

ecossistema. As reservas etnográficas herdadas de antepassados são su

mariamente destruidas.

É preciso lembrar que nao levaremos adiante nenhum projeto

de modernização do Pais, sem uma açao coordenada para preservar o

meio ambiente, com definição clara do papel do Estado como indutor,

planejador e repressor.

Ou estabelecemos as regras agora ou seremos cúmplices da

tarefa espirita de exaurir e empobrecer o Brasil.

7

,---,.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -----------------,

5 SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

,.-,.--- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS'~ I Art. 211 ! 2~OO REG.INT. DAA.N.C.)

H EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDD SER SU­

PRESSIVA.SU8STlTUTIVA, AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4~DO REG INT. DA A.N.c )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U § 1~ DD REG. INT. OA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)
,...-----------------AUTOR--------------------,tJ mNSTITUINTE OSWALOO ALMEIDA

L::J

ANTEPROJETO 00 MEIO AMBIENTE

,...,,-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇAO----------------------,

EMENDA ADITIVA

O artigo 49 terá a seguinte redação:
"Art. 49 - Lei ordinária regulamentará os mecanismos

e as sanções penais que o Estado deverá adotar contra os que perpetrarem crimes

de agressão contra o meio ambiente."
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JUSTIFICATIVA
A nosso entender, os mecanismos e sançoes contra o equil..!

brio ecológico devem ser objeto de legislação ordinária.

*****
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ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTIIOS". (Ar!. 2ll ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C l

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!l~ li 4'00 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO Ar!. ta 8"00 RE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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°parâgrafo único do artigo 19 do anteprojeto passa­
ra a ter a seguinte redação:

"Parágrafo único Um meio ambiente sadio a que se
refere este artigo compreende:

a) utilização racionalizada do solo, subsolo, da

água e do ar;

b) proteção e preservação dos ecossistemas;

c) recuperação de áreas degradadas pela poluição
ou erosao;

d) educação ambiental em todos os níveis de ensi­

no, em especial da comunidade, para participação na defesa do meio ambiente;

e) estímulo ã pesquisa de tecnologias para pro­
teção dos recursos ambientais.

JUSTIFICATIVA

:Em nosso entender o parágrafo único do anteprojeto
é matéria de lei ordinâria. A redação do parágrafo único que elaboramos nos par~

ce importante, para deixar explícito no texto constitucional o que se dever com­
preender por 'meio ambiente sadio".

***
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ÇÕESCORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇio. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAIlEM OUTIlOS". (Art. 2552'00 REG INT.OAA.N.C.l
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PIlESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI.1I9! 4'100 REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

mNSTITUINTE OSWALOO ALMEIDA

EMENDA SUBSTIWTIVA
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o artigo 79 do anteprojeto passara a ter a seguinte-redação, e sera renumerado como artigo 39 .

llArt. 39 A defesa, a preservaçao e a restauração do

meio ambiente e da saúde pública serão obrigatõriamente consideradas em todas

as atividades de pesquisa, produção, instalação, armazenagem, transporte, ma­

nipulação e funcionamento de instalações, equipamentos e materiais nucleares.

§19 O Congresso Nacional zelará pela observância do
acima disposto resguardados os direitos nacionais de

propriedade industrial.

§29 A responsabilidade por danos nucleares causados
por pessoas físicas ou jurídicas brasileiras, no terri

tório nacional, independe da existência de dolo ou culpa, vedando-se qualquer li­

mitação relativa a valores indenizatórios.

§39 O presente artigo impõe-se, integral e incondici­

ona 1I1ten..t~,a todas e quaisquer atividades previstas no "caput.", mesmo quando e­

xercidas em caráter solidário, participativo, sucessivo ou por outro meio ge­

rador de compromisso para a República Federativa do Brasil.

JUSTIFICATIVA

Consideramos que l!a instalação e funcionamento de
reatores nucleares", além das finalidades científicas (siginificado impreciso)

serve igualmente a objetivos utilitáriosl1e natureza médica (prognósticos, dia­

gnósticos e terapêuticos ), agro-pastor~/e industriais, que estariam,assim,

A8 INATUIlA _____
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OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO !lEI! QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (A,t. 2<1! 2'00 REG.INT. OAA.N,C,)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
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FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 211§ 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÂ9INA~

2 02/02

;------------------AUTOR-----------------
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tJ mNSTITUINTE OSWALOO AlMEIDA

ANTEPROJETO 00 MEIO AMBIENTE

EMENDA SUBSTITUTIVA
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proibidos, nos termos originais do Anteprojeto.
Reconhecendo, no entanto, a "mens Lege" do Relator

aproveita-se o fundamental de sua proposta, da seguinte forma:
a) condicionando ·as atividades nucleares aos interesse

da saúde e do meio ambiente;
b) submetendo-se a aprovaçao do Congresso Nacional o

zelo pela observância do disposto nesse artigo;
c) mantendo-se, em qualquer caso, o instituto da res­

ponsabilidade civil por danos nucleares;
d) comprometendo-se o Estado brasileiro pela obser­

vância constitucional, mesmo em casos de condicionamento internacional.

***********

(

~SSINATURA 1
CPE .1I!J1



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

-;i"" 1::10 "';li. .~::. "'"':lo .,... •...
.ti 1t:J' -t!;.r'" •......Ir c ... d:~ _ .....~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2~DO REG INT. DA A.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 8U­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA lO. (Arl .59 li 4~DO REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......,,----------------- AUTOR------------------,

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

5
SUBCOMISSÃO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE ~;; /17)

.......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------..,
7

Dê-se a seguinte redação ao art. 19, mantendo o parágrafo

único, e inclua-se:

Art. 19 A defesa da vida num ambiente sadio e ecologica-

mente equilibrado e com os recursos naturais sujeitos à racional ex­

ploração, considerada patrimônio público, é um dever do Estado e das

empresas e uma obrigação social da cidadania.

competência dos Estados e pertencente em partes iguais a Estados

nicipios, e incidente sobre atividades ameaçadoras à cadeia da

útil, conforme regulamentação em Lei Complementar.

Art. - As açoes de análise, planejamento, fiscalização,

preservação, controle ambiental e defesa civil constituem um sistema

único e integrado de intervenção do poder público na defesa da vida

útil centralizado na União e integrado por órgãos competentes dos Es

tados e Municípios, segundo Lei Complementar.
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Art. - Fica criada a Contribuição de Defesa da Vida,

e Mu

vida

JUS T I F I C A ç Ã O

Há necessidade de ressaltar, no tocante ao meio ambiente

duas questões: a necessidade de se preservar a vida humana e de sub­

meter os recursos naturais a um conceito de exploração racional, re-

sultado

e:tJ redação

r
do uso de tecnologias apropriadas. Foi o que fizemos na nova

do caput do art. 19.

CONSTITUINTE -:'.-------------------
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUToR-----------------

J
~pPMDARTIBoo~

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES . ~ J

SUBCOMISSÂO DE SAÚDE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE

Mas, sabe-se, também, que os dois grandes problemas na de­

fesa do meio ambiente são falta de poder de repressão sobre agentes

poluidores e ameaçadores da cadeia de vida útil e insuficiência de re

cursos. Tratou-se, no primeiro caso, de potenciar a preservação ambi­

ental com a unificação entre corpos de defesa civil e de planejamento

O conceito de defesa da vida abre a possibilidade de criação de orga­

nismos mais complexos e atuantes sobre a questão ambiental. A possibi­

bilidade de criar corpos voluntários de defesa da vida, a partir da

8 instituição do serviço comunitário obrigatório, tal como já propusemo~
~
~ a Subcomissão de Defesa do Estado, completa este quadro.a:
(!)
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Ar'. 23 § 21'00 REG.INT. OAA.N.C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATlVA ". (Ar!. 59 § 41'00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA--

3

,......., AUTOR-----------------,

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHÃES

,---,r-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE E HEIO AJlmIENTE

,......., TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------

7

Inclua-se Art. 89.

Art. 89. "A aposentadoria será concedida em montan

te igual ao do salário da atividade, ~té o limite permitido em lei,

garantida a irredutibilidade do seu valor real".

JUS T I F I C A ç Ã O
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A organizacão do trabalho, no Brasil, tem mostrado

urna face particularmente perversa, só proporcional, em gravidade,ao

descaso clássico com que tem sido tratada.

É de tal forma cristalina sua ocorrência que seria

até dispensável apresentar justificativa para a norma constitucional

que ora é proposta. Nunca é demais, contudo, lembrar a maneira des~

mana e socialmente injusta com que a Nação trata seus trabalhadores

na fase da aposentadoria. Ao contrário do que seria lícito su~or

ou seja, a aposentadoria correspondendo a urna liberação para ativid~

des não compulsórias, corno coroamento de urna vida dedicada ao traba­

lho produtivo - o afastamento do mercado de trabalho significa um p~

ríodo de amargo descenso na escala social, provocado por uma perda

brutal de remuneraçao.

A essa distorção social correspondem OS problemas

naturais da terceira idade, a adaptação ao envelhecimento físico

etc. O resultado, além do plano individual, é visível também no fu~

cionamento social como um todo, pois o contingente idoso aposentado,

que deveria constituir urna reserva dos valores morais, filosóficos,

,-- CONSTITUINTE --------------------

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 11 2~DO REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER su­
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. 59 fi 4~ DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.-.------------------AUTOR--------------------,
3

Senador Constituinte JUTAHY ~1AGALHÃES

tI;PARTID0;-J

PHDB/BA

SUBCOMISSÃO DA SAODE, SEGURIDADE E MEIO AMBIENTE
5
r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

r-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

de uma aposentadoria digna. Este elo perdido da dignidade humana

social, a Constituinte deve a toda a Nação.

7

culturais do país, passa a ser um foco permanente de problemas assis

tenciais, pelo grau de frustração, carência e abatimento que atinge.

Não é possível pensar um país moderno sem o horizonte I
el
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OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS,DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSlTIVP ,

ENvOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2 9DO REO INT. DA A.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO J,CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA". (Arf.1l9 ! 49DO REOolNT DA A.NoCo)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REO. INToDA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tr}PÁ8INA~

01/03

AUTOR-----------------,J ~PpARMTDIDOB~

Deputado FRANÇA TEIXEIRA . ~ ~J

,.....,----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,
!5

Subcomissão da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente
li] DATA )C19/05 18~

......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Inclua-se no art. 4º do Anteprojeto da Subcomissão
da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente.

"Art. 4º - As ações de saúde são funções de natureza públi-

ca, cabendo ao Estado a sua normatização, execução e controle.

o
o § lº - O setor privado de prestação de serviços de saú-
~
~ de poderá colaborar, supletivamente, na cobertura assistencial à
(!)3 população como alterna~iva da livre escolha de qualquer cidadão
~ que, particularmente, desejar remunerá-la mediante contrato ou
o
a:: não; e
UJ
so
UJ
>
~ § 2º - O Poder Público, quando necessário, pode inter-
~ vir ou desapropriar os serviços de saúde de natureza privada ouvi

~ do o Congresso Nacional, através dos instrumentos legais vigentes~
o

JUS T I F I C A ç A O

A presente emenda visa manter o direito da livre

escolha do cidadão para buscar recursos alternativos na Medicina

Liberal e Privada. Este direito de escolha deve ser oferecido no

.......----------------;--CONSTlTUINTE---------------------,
8
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PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.1l9 ! 4'100 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 28 51'1 DO REG. INT. DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,..-,r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-----------~
Subcomissão da Saúde" Se ur í dade e Meio Ambiente
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Deputado FRANÇA TEIXEIRAAUTOR--------------j L;~;~~

f:J 19 ;AT~sl87 ]

regime econômico de conduta capitalista que efetivamente vivemos

àquele cidadão ou àquela empresa que o pode remunerar. Ou muda­
mos a orientação econômica, ou encerremos de vez este falso pu­
dor de não permitir respeitabilidade aos diversos segmentos que

compõem o modelo econômico no Brasil de hoje. f preciso acabar­
se de vez com esta dúvida atroz que sobrevive na nossa sociedade:
um "capitalismo envergonhado ' l onde os ricos raramente se assumem

ou um "socialismo mascarado"? O País apresenta, como já dissemos,
uma conduta de ordem econômica capitalista; é contudo dentre to­
das as Nações deste bloco aquela que mais estatizações possui,per
mitindo total e completa intervenção do estado na livre iniciati
va sufocando na maioria das vezes, por esta razão, o progresso e

o desenvolvimento.
f preciso que esta Constituição defina de uma vez

por todas qual o modelo econômico brasileiro: Capitalista?, So­

cialista?, Comunista? O País não pode e não deve continuar in­
tervindo de forma absurda na economia de mercado e na livre em­

presa e o que é pior: não oferecer ao seu povo nenhuma vantagem
em função deste condenável procedimento. Ao contrário o que con­
tinuamos a assistir entre estarrecidos e perplexos ao longo dos
anos, é o triunfo das falcatruas, das concorrências públicas sa­

fadas, dos eternos viciados em assaltar os cofres públicos, dos
ladrões dos colarinhos brancos, etc., etc., etc .. A Nova Consti
tuição precisa determinar qual a forma de sociedade que o Gover­
no mantém com a livre empresa no Brasil. Não pode é continuar no

estágio atual: a livre iniciativa é sócia depositando e o Gover-

r i 00..","":

Q .~{ 1
.' c;:::::::: ~11'

ASSINATURA
c::: CPE Illld,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 19DO REG. INT. DA A,N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA;J

03/03

AUTOR-------------------) m-= PpARMTOIDO

B
-----,

Oeputado FRANÇA TEIXEIRA . ~ ~J

r-r------------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

Subcomissão dá Saúde, Seguridade e Meio Ambiente

.......---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

no é sócio sacando para gastar em inutilidades na maioria das ve
zes.

E a justificação.
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" FICIl VEDIlDIl Il APRESENTAÇÃO OE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A U'" DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 21'00 REG INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRIl. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 119§ 41'00 REG.INT DA A.N.C,>

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 2B § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

.--.---------------AUTOR-----------------,
3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado Constituinte RAIMUNDO REZENDE

,.-,----------- PLENARID!COMISSÃO!SUBCOMISSÃO---------------,

Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente

Incluir, como Disposição Transitória da nova Constituição, o seguin
te dispositivo:

Art. - Ficam os Municípios anistiados de suas dívidas junto
à Previdência Social.

de con

JUSTIFICATIVA

Não há dúvida de que se constitui o Município no elo mais fraco da
Federação brasileira. A nova Constituição que nos cabe elaborar, constitui a
oportunidade para corrigir, em definitivo, as graves distorções existentes no
nosso sistema tributário, em particular no que diz respeito à repartição da
receita pública entre as três esferas de Governo. Por isso mesmo, o clamor
e toda a enfase de associações de municípios, Câmaras de Vereadores, prefei
tos de Capitais, e até~ de governadores de Estados e Assembléias Legis
lativas tem sido posta na "reforma tributária", com pleitos inclusive de solu
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Parágrafo único - Perderá o benefício o Município que,
próximos 5(cinco) anos, atrasar por mais de 180 (cento e oitenta) dias o
colhimento de suas contribuições previdenciárias, dispensada a parcela
tribuição patronal.

nos
re

sões de emergência.
O nosso entendimento, refletido no propósito da presente

é de que as distorções envolvidas, acumuladas ao londo de décadas,
que a pura e simples destinação de mais e maiores recursos para os
será ainda insuficiente. ~ indispensável sanear-lhes o passivo.

CONSTITUINTE I

b<'~
ASSINATURA
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implica em
Municípios
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ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALT ERAREM OUTIIOS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT.DA A N.C.)
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FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......--------------AUTOR----------------,

De utado Constituinte RAIMUNDO REZENDE

.--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------.
5

Subcomissão.de Saúde Seguridade e Meio Ambiente
EJ DATA ]t 19/07 /87
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Item importante nessa linha de ação constitui sem dúvida o débito
previdenciário.

Ele decorre não apenas da insuficiência de meios de nossas adminis
trações locais, como também, sem dúvida e certamente por consequência, da ine
xistência de adequada estrutura administrativa e da insuficiência de quadros
técnicos para operá-la. Daí que normas emanadas da órbita federal resultam de
difícil aplicação ou simplesmente negligenciadas por um nível de governo que
se sente desaparelhado para cumpri-las. São muitos e multiplos os exemplos
de incorreções e irregularidades apontadas pelos órgãos fiscalizadores por
inadequado cumprimento de normas complexas, a começar pelas de orçamento, se­
guidas das relativas à aplicação de transferências e recursos vinculados.

Urge por conseguinte, reforçar e ampliar a capacidade financeira,
para permitir a melhor capacitação técnica e administrativa dos municípios,
para torná-los contemporâneos do Brasil burocratizado, informatizado, moder
nizado, que estabelece leis uniformes para realidades acentuadamente díspa
res.

O caso dos Municípios com a Previdência Social é sem dúvida alguma,
dos mais graves e mais flagrantes. Tratando-se do nível de governo mais dé
bil, os municípios brasileiros acumularam dívida que se tornou insolúvel no
quadro atual de suas receitas - muitas delas vinculadas na origem - e compro
metedora de sua saúde financeira para o futuro, mesmo considerando-se a ten­
dencia de uma melhor partição dos recursos públicos na nova Carta Constitu

cional.
Nos termos da sugestão aquí apresentada, a Previ~ncia passará

a receber mensalmente os recolhimentos, sob pena de perda da anistia - com o

r
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ENVOL.VA A NECESSIOADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRe:SSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.1l9 li 41'00 Re:G.INT.DA A.N.C )

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~r-------- ETIOUETA--------,

.......----------------AUTOR-------------------,
3

Deputado Constituinte RAIMUNDO REZENDE

,--,...------------ PL.ENÁRIO/CDMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,
li

Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente

,.....,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

~ que se elimina o caráter paternalista da medida -·dispensada é certo, a parce
la de contribuição patronal - uma reivindicação da União de Prefeitos da Ba
hia, que subscrevo, embora circunscrevendo sua vigencia ao prazo de 5 (cinco)
anos, não apenas para estimular a prática do recolhimento, como para permi
tir a reorganização das finanças e dos serviços munlclpais, numa nova fase,
que se espera tenha inicio a partir da Carta Constitucional que ora elabora
mos.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,1' DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t== PÃGINASJ-Dl ~..,

....----------------AUTOR-----------------

J
L~~T~D03t: Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

,--,,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente

,..-,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

EMENDA ADITIVA NQ - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

DA SALlDE

Inserir no Artigo 4º.

paragrafo ~nico - Caberá a União legislar sobre o emprego de
sistemas alternativos de diagnóstico, terapia e imunologia.
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JUSTIFICATIVA

A ONU, a OMS e a OPAS reconhece e recomenda o resgate e uso,
bem como estudos científicos de sistemas medicinais tradicionais

e não alopaticos.
~ necessário garantir a livre escolha do Sistema de Tratamento

ao cidadão.
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.!J
~r------- ITIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEORIILMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAl!! DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA!!, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 28 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4 9 DO REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2! § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------] m-- PpARFTILDD~

Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA . ~ J

7
,.......,,...-------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA ADITIVA Nº - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. Que seja prevista na Lei Ordinária sobre Seguridade
a instituição do Seguro Social temporário e obrigatório ao cidadão

estrangeiro por ocasião de sua entrada.no Brasil.

JUSTIFICATIVA
o
o
it
~ Além do efeito direto em favor do estrangeiro em trânsito, co
a::
8 mo turista, o Seguro Social no caso justifica-se como instrumental
.J

~ de captação de recursos em favor, por exemplo, do trabalhador bra­
o
a:: sileiro.
UJ
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r--r------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". ("r'. 211 ! 2'00 REG INT.DAA.N.C.}

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIV"". (Ar' .&9 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 211§ 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o AUTOR-----------------

J
~pPFARLTIOO~

ê= Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA . C- F J

r--l------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --..,-------------,

Da Saúde, Seguridade e Meio Ambiente

......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃo--------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº - Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

DO MEIO AMBIENTE

Art. 3º - Compete ao Poder Público:

.0
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XIII - controle da comercialização, do emprego de técnicas e
utilização de substância que afetem a saúde pública e
o meio ambiente;

Passará a ter a seguinte redação:

Art. 3º - Compete ao Poder Público:

XIII - controle da produção, comercialização, emprego de téc
nicas e da utilização de substâncias que afetem à saú
de pública e ao meio ambiente;

JUSTIFICATIVA

A emenda introduz o termo "produção" por considerá-lo de igual

importância ao" comercialização';" emprego" e" util Lzação" e deve ser

ressaltada a situação da palavra ttutilização tt.

]
ASSINATURAr
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREM ounos·, (Art. 2S ! 2900 REG.INT. DA A.N.C.'

" EMENDA É A PROPDSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 15914900 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.211 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR-----------------J ~p:_AKRDTBIDO~

Senador Constituinte IRAM SARAIVA _ ~~ J

r-r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~
15

Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambiente
W DATA )ê 19/ 5/87

Inclua-se, no Anteprojeto da Subcomissão de

Saúde, Seguridade e Meio Ambiente, a seguinte emenda:

Art. - Os Municípios so passarao a atuar

o
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a:
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x
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o

em outros níveis de prestação de serviços de saúde quando as

necessidades dos cúfudac1Ds primários estiverem satisfatoriamen

te atendidas.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta prende-se à necessidade

de se salvaguardar as prioridades reais de atendimento em saú

de no País, que são os cuidados primários, entendidos como:

1 - educação quanto aos problemas prevalentes

de saúde, incluindo sua prevençao e controle;

2 - promoçao de nutrição apropriada;

3 - provisão adquada de água de boa qualidade

e saneamento básico;

4 - cuidados de saúde materno-infantil;

5 - imunização contra as principais doenças

infecciosas;

6 - prevençao e controle das doenças localme~

te endêmicas;

'ot:::::::::: / ASSINATURA /
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,-,r-------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃD, REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSiDADE DE SE AL.TERAREM OUTIIOS", (Art. 23 ! 29DO REG.INT. DAA.N,C,)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.llS! 49DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2S § 19DO REG. INT, DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Senador Constituinte IRAM SARAIVA

li

Subcomissão de Saúde, Seguridade e Meio Ambienté
r:-r------------ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO----------------.

r-1r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

7 - tratamento apropriado de doenças e lesões

comuns;

8 - promoçao da saúde mental;

9 - fornecimento de medicamentos essenciais.

Estando os Municípios no contato direto com

políticas de toda natureza, principalmente da camada média

a população usuária, sofrer-Ihe-á, inevitavelmente, pressoes

serviços mais complexos e onerosos. Muitas vezes, os próprios

profissionais de saúde, sem uma visão adequada de saúde públ!

ca, tenderão a enfatizar os serviços curativos em detrimento

das medidas preventivas e básicas, mais abrangentes e priori-

exigir

Esta faixa da população, já ten-com maior poder de pressão.

do os cuidados a nível primário atendidos, tenderá a
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tárias.

Cremos que com esta emenda consignada na Lei

Mandamental proteger-se-á os Municípios de possíveis distar

çoes na implantação de políticas de saúde a nivel local, mes-

mo porque, segundo o texto do anteprojeto, teriam eles auton~

~I ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSER QUETRATE DE MODIFICA-'

ÇÓES CORRELATAS, DE "ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROB", (Art. 211 11 2~DO REG.INT. DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU­
PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 119 § 4~DO REG.INT DAA.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § 1~ DO REG, INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-------~-----------J :rpMPDABRTIDO~

Senador Constituinte IRAM SARAIVA . ~ J

lâJ 19 /DAT

5A
]C /87'Subcomissão de Saúde,Se uridade e Meio Ambiente

11
r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------.....

~
TEXTO/JUSTIFICAÇAO

mia suficiente para tal. Desta maneira, resguarda-se o
. ...

prlnc1:

pio técnico e político, onde, provavelmente, encontram-se os

pontos mais vulneráveis dos Municípios brasileiros.
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